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próprio municipal, encerrando a área de 3-912m2 (três 
mil, novecentos e doze metros quadrados). 

II — imóvel pertencente ao Município de São Bernar-
do do Campo: 

mede l63,60m (cento e sessenta e três metros e ses-
senta centímetros) de frente para a Rua Tasman; 6 l , l6m 
(sessenta e um metros e dezesseis centímetros) para a Rua 
Banda; do lado esquerdo, de quem desta rua olha para 
o terreno, mede 80,52m (oitenta metros e cinqüenta e dois 
centímetros), confrontando com imóvel da PROSBC — 
Progresso de São Bernardo do Campo; do lado direito me-
de 154,72m (cento e cinqüenta e quatro metros e setenta 
e dois centímetros), confrontando com a mesma PROSBC, 
encerrando área de 10.725m2 (dez mil, setecentos e vin-
te e cinco metros quadrados). 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de 

maio de 1990. 

LEI N? 6.851, DE 3 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre transferência de ações pa-
ra a Fazenda do Estado e dá providên-
cias correlatas 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ? — Passam a integrar o patrimônio acioná-

rio da Fazenda do Estado de São Paulo: 
1 — as ações de propriedade do Departamento de 

Águas e Energia Elétrica — DAEE, correspondentes à par-
ticipação dessa autarquia nos capitais da Companhia Ener-
gética de São Paulo — CESP, da Eletropaulo - Eletricidade 
de São Paulol S.A., da Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo — SABESP, da CETESB - Compa-
nhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, e da Com-
panhia Paulista de Força e Luz — CPFL; 

II — as ações de propriedade do Departamento de Es-
tradas de Rodagem — DER pertinentes a sua participa-
ção no capital da DERSA - Desenvolvimento Rodoviário 
S.A. 

Artigo 2? — Passam a ter a seguinte redação: 
I — os artigos 5? e 12 do Decreto-lei n? 5, de 6 de 

março de 1969: 
"Artigo 5? — A subscrição do capital a que se refere 

o artigo anterior será reali2ada em dinheiro e bens, de for-
ma que o Governo do Estado detenha, sempre, a maioria 
absoluta das ações da sociedade." 

"Artigo 12 — Finda a concessão ou extinta a DERSA, 
os seus bens, direitos e obrigações, exceto o valor cor-
respondente às respectivas ações, que deverá ser integra-
da ao patrimônio da Fazenda do Estado, reverterão ao 
Departamento de Estradas de Rodagem, sem direito a 
qualquer indenização."; 

II — o § 1? do artigo 5? da Lei n? 118, de 29 de ju-
nho de 1973: 

"§ 1? — O Governo do Estado manterá sempre a 
maioria absoluta das ações."; 

III — o artigo 2? da Lei n? 119, de 29 de junho de 
1973: 

"Artigo 2° — O Governo do Estado manterá sempre 
a maioria absoluta das ações da sociedade.". 

Artigo 3? — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
subscrever ações de aumento de capital da Companhia de 
Gás de São Paulo — COMGÁS, e da Companhia Paulista 
de Força e Luz — CPFL, sempre que o atendimento de 
seus respectivos objetivos e finalidades institucionais o 
exigirem. 

Artigo 4? — Fica revogado o artigo 10 do Decreto-
-lei n? 5, de 6 de março de 1969-

Artigo 5° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 
Secretário da Justiça 
José Machado de Campos Filho, 
Secretário da Fazenda 
Gastão César Bierrenbach, 
Secretário de Energia e Saneamento 
Antonio Carlos Rios Corral, 
Secretário dos Transportes 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 
Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de 

maio de 1990. 

DECRETOS_ 

DECRETO N? 31.505, DE 3 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Estado do Governo, visando ao aten-
dimento de Despesas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que dispõe o artigo 6°, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1 ° — Fica aberto um crédito de CrS 

415.763-781,00 (quatrocentos e quinze milhões, setecen-
tos e sessenta e três mil, setecentos e oitenta e um cruzei-
ros), suplementar ao orçamento da Secretaria de Estado 
do Governo, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional-Programática, conforme as 
Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3° — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 °, do Decreto n? 31 • 108, de 28 de de-
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

3 de maio de 1990. 
TMELA i SUPLEHENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 
SB SECRETARIA DE ESTADO 00 GOVERNO 
3.01 A&fllHISTflACAO SWERI06 SECRETARIA E JJEDE 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
BUfl-TOTAL 
TOTAL CORRENTE DA POLÍTICA GOVERNAMENTAL •10 415.763.7Bl,** 

T O T A I S . . . 415.763.761.00 

419.763.7B1.** 
413.763.781.0*' 
419.763.781,** 

TOTAL 
419.763.781.•• 

~415.763.7Bl7** 

TABELA 2 - SUPLEHENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 
28 SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

ADH1NISTRACA0 DIRETA 
28.«1 ADHINI8TRACA0 SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

TOTAL 419.763.701,00 
2A. «U0TA 141.399.689.00 137.2*2.048.00 137.202.046.00 

0U0TA 0U0TA 4A. 6U0TA 
DECRETO N? 31.506, DE 3 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Segurança Pública, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes e de 
Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que dispõe o artigo 6°, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cz$ 

296.978.642,00 (duzentos e noventa e seis milhões, no-
vecentos e setenta e oito mil, seiscentos e quarenta e dois 
cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria da Se-
gurança Pública, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica e Funcional-Programática, conforme 
as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 31.108, de 28 de de-
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

3 de maio de 1990. 

BtJPLENENTACAO VALOREB EH CRUZEIROS 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
SUB-T0TAL 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SU6-T0TAL 
TOTAL 

„ CORRENTE CAPITAL 
z fULHAHENTO P ADR AO ê.177.2.241 B3.B57.222.0* 213.121.420,00 

B3.SS7.222,0* 
63789772227** 

213.121.42*,**; 
"íiiriíirJisT**; 
206.078.642,0* 

TOTAL: 
206.976.642,00 

ST 0 T A Z 6 83.857.222,0* 213.121.420.00 29i.97fl.642,00 

SUPLEHENTACAO. VALORES EH CRUZEIROS 
18 SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

ADHINI8TRACA0 DIRETA 
16.04 POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SA0 PAULO 

TOTAL 296.976.642.00 
2A. OUOTA 296.976.642,00 

DECRETO N? 31.507, DE 3 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Saúde, visando ao atendimento de Des-
pesas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que dispõe o artigo 6°, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro "de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

796.542.603,00 (setecentos e noventa e seis milhões, qui-
nhentos e quarenta e dois mil, seiscentos e três cruzei-
ros), suplementar ao orçamento da Secretaria da Saúde, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964, sendo Cr$ 70.542.603,00 (setenta milhões, qui-
nhentos e quarenta e dois mil, seiscentos e três cruzei-
ros), nos termos do Parágrafo Único, do artigo 6°, da Lei 
n? 6.626, de 27 de dezembro de 1989. 

Artigo 3 ? — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3°, do Decreto n? 31-108, de 28 de de-
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

3 de maio de 1990. 

SUPLEMENTACAO VALORES EH CRUZF.IR0'J 
09.01 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 726.•**.***.00 

SUB-T0TAL 
TOTAL .... 

13.79.428 
T O T A I S 

-726.*•*.*•«.•* 
CAPITAL TOTAL 

72AT*0*7***7** 726.***.p**.*« 
726̂ ***T***7** "" " 726~***T***T** 

EB CORRENTE RECURiOB DO riiNDfG 

00.*2 COORDENACAO DE REGIÕES DE SAÚDE 2 
3.2.9.2 PENSIONISTAS 

SU0-T0TAL 
TOTAL 

síi?Ê?l? P.SÇRENTE 
TOTAIS... i.34K6»e7í« 

5.341.6911,«9 
5.341.690,00 
5.341.69B,O0 

TOTAL 
5.341.690,00 
3.341.69Í7ÕÍ 

•«.•3 COORDENACAO DE REGIÕES DE 6AUDE 3 
3.2.5.2 PENSIONISTAS 

SUB-T0TAL .... 
T O T A L .... 

C CORRENTE IA SOCIAL AOS HAN8ENIAN&» - — 9.702.261,00 
T O T A I S , 

ARELA t -

9.702.241,M 

9 . 7 0 3 . M 
9.702.861,00 
9.702.261,04 

10TAL 
9.702.36},0« 
9. 70S. f»61. •« 

SUPLEHENTACAO VALORES EH CRUZEIRO» 
•9,04 COORDENACAO DE REQIQL0 0€ 8AUDE - 4 
1.2.5.2 PENSIONISTAS 

SUS-TOTAL .... 
1 0 T A L .... 

ÜÜfjflEfMt"*1-"" T88ÜM?» 
0 T A 1 8 .*'. IBT8777alicio ~~~ 
•9.OS COORDENACAO DE KEQIOCS DE SAÚDE 3 
'.2.5.2 PENSIONISTAS 

8US-T01AL .... 
T 0 T A L . . .. 

-
0 T A 1 S ... "* 

lR.t77.51«,00 
18.•77.S1*.00 
16.R77.S10.00 

101 AL 
1S.R77.51»>»> 
1B.077.51R~ÕÕ 

10.39*.594,00 
*10«3S9.594.ÕÕ 
10.356.596,00 

TOTAL 
10.3SB.&96.00 

10.3S0.596.00 
•9.06 COORDENACAO DE REQI0KB D(> SAUOfc 1 
.2.5.8 PENSIONISTAS 

SUB-TOTAL .... 

M m t — m M K Í L ü " . 
0 T A I S ... 26.£62.930,00 

10.350.596.00 

26.262.530,00 
~26?â6s7ÍãÕ7»0 
26.262.530,00 

T01AL 
26.262.530,00 
*2672627530,*0 

Diário Oficial 
CSTAIM» Itt: SAO PAI l i ) 

EXECUTIVO — SEÇÃO I 

Jornalista Responsável 
Dibor Mezzetti Costa 

REDAÇÃO 
Rua João Antonio de Oiveira, 152 — CEP 03103 — São Raio 

Telefones 93-0484 e 291-3344 - Tslex (011) 63090 

Recebimento de orignais das neparições até 19 horas 

ASSINATURAS 

Telefone 291-3344 - ramais 221 e 239 
REPARTIÇÕES E PARTICULARES 

Assinatura com entrega dámiciiar (só para SP-Capital) Semestral CrS 2.566,00 
Assinatura com entrega via Correio Semestral CrS 3.480,00 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS ESIADUAIS 
Assinalua com entrega domiciliar Semestral CrS 3.090,00 
Assinatura com entrega via Correio Semestral CrS 2.392,00 

A Imprensa Oficial do Estado não mantém agentes coletores de assinaturas 

VENDA WULSA 
Exemplar do da O S 30,00 Exemplar atrasado CrS 60,00 

AGÊNCIAS 
CAPITAL - MARIA ANTONIA - Rua Maia Antonia, 294 - Fone 256-7232 • REPÚBLICA - Estação RepCfclica do Metrô -
Lcja 516 — Fone 257-5915 • SÃO BENTO - Estação São Bento do Metrô — loja 17 - Fone 2296316l 
POSTOS DE VENDA NO INTERIOR — ARAÇATUBA — Rua Antonio Joâoi 130 — Fone (0186) 23-6882 — Ramal 22 * BAURU 
- Pça. das Cereieiras. 444 • CAMPINAS - Rua Ferreira Penteada 954 - Fone (0192) 32-4926 • GUARATINGUETÁ - Rua 
Frei Lucas, 80 - Fone (0125) 22-3024 • MARfUA - Aií. Rio Brinco, 808 - Fone (0144) 33-5163 • PRESIDENTE PRUDENTE 
- Av. Manoel Gottot, 2109 - Fone (0182) 22-1622 • RIBEIRÃO PRETO - fv. 9 de JUhcn 378 - Fone (016) 625-2345 - Ramal 
31 • SÃO JOSE DO RIO PRETO — Rua General GlicériOt 3947 — Fone (0172) 33-9277 — Ramal 146 • SANTOS — Rua Mareio 
Dias, 27 — 5? OTdw - Sáa 54 - Fone (0132) 32-6515 - Ramal 42. 
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